
EDITAL Nº 006/2023  – Torna público o local
das provas dos candidatos deferidos e
convocados no edital de nº 005/2023 para o
exame da prova de conhecimento específico e
dá outras orientações.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL Nº 006, DE 18 DE JULHO DE 2023

 

Torna público o local das provas dos candidatos deferidos e convocados no edital de nº 005/2023
para o exame da prova de conhecimento específico e dá outras orientações.

 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da resolução 001/2023, deste
CMDCA, para o processo de escolha dos membros do conselho tutelar do município de Lajes/RN, e
atendendo ao informativo Nº 001/2023 do CONSEC/RN, publica as orientações referentes a
realização da prova e o local de realização da mesma.

 

1. DATA DA PROVA E LOCAL DE REALIZAÇÃO

 

1.1. As provas serão aplicadas no dia 23 de julho de 2023, das 08 às 11 horas.

1.2. O local de realização das provas será na Escola Municipal Dr. Eloy de Souza, localizada na Rua
Alzira Soriano, s/n, alto da maternidade, Lajes- RN.

1.3. A abertura do local onde se realizará as provas ocorrerá das 07:00h e os portões se fecharão às
07h30min (horário oficial local).

. O candidato que chegar após as 7:30h não terá acesso ao local de realização das provas e estará
eliminado do pleito.
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1.4. Para ter acesso ao local de provas, o candidato deverá apresentar o original do mesmo
documento de identificação utilizado na sua inscrição.

1.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova munido de caneta
esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente.

 

2. DA PROVA

 

2.1. O envelope que contém as provas será aberto somente as 07h45min, na presença de todos os
candidatos, solicitando, na ocasião, que três deles se disponham espontaneamente a certificar a
inviolabilidade do lacre do envelope, devendo seus nomes, identificação e assinatura constarem na
ata da aplicação da prova que também será assinada pelos membros da comissão especial eleitoral
responsáveis pela aplicação de prova.

2.2. Logo após a abertura do envelope, os membros da comissão especial eleitoral passarão a
entregar os cartões-resposta e os cadernos de prova aos candidatos, mas estes só poderão abrir os
cadernos e começar a responder as questões as 08:00h, devendo ser recolhidas as provas as 11:00h;

2.3. O candidato receberá um caderno de prova, contendo 20 questões de múltipla escolha e, um
cartão resposta.

2.4. O candidato será identificado por meio de coleta da assinatura na folha de frequência.

2.5. Os candidatos, ao termino da prova, deverão entregar o caderno de prova e o cartão-resposta
preenchido em caneta esferográfica azul ou preta, sendo este o único documento valido para
correção;

A entrega das provas dar-se-á na segunda-feira, dia 24/07/2023, a partir das 14:00h, na sede do
conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente de Lajes, aos candidatos que tiverem
interesse em recebê-las;

2.6. Serão proibidos o intercâmbio e o empréstimo de material de qualquer natureza entre os
candidatos, assim como fraude ou na sua tentativa, a indisciplina o desrespeito aos membros da
comissão especial eleitoral.

2.7. Não será permitida a consulta a legislação, livros, apontamentos, resumos e rascunho, ou uso de
qualquer equipamento eletrônico (por exemplo, celulares, tablets, computadores portáteis, etc.), sob
pena de desclassificação;

2.8. Não será permitida a saída do candidato do local de prova antes de decorrida 01 (uma) hora de
seu início.

O candidato que, por qualquer motivo, ausentar-se do prédio onde estiver realizando as provas não
terá mais acesso ao referido local.

2.9. Será atribuída nota zero a questão sem marcação ou com mais de uma marcação.

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS



 

3.1. A CEE procederá à correção das provas com base, exclusivamente, no cartão-resposta que for
assinado e preenchido pelo candidato, tendo como base o gabarito que será disponibilizado no dia
24 de julho de 2023, no site do Núcleo Permanente de Concurso da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte – COMPERVE (), entidade responsável pela elaboração do exame.

3.2. A CEE, receberá eventuais recursos quanto às questões da prova, cabendo-lhe, por sua vez,
remetê-los à COMPERVE, para análise.

3.3. Qualquer caso que venha a ocorrer e não esteja previsto neste edital será analisado e deliberado
pela comissão especial eleitoral.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se,

 

Lajes/RN 18 de julho de 2023.

 

 

AYLA MARCELIA FELIX DOS SANTOS

 

Presidente do CMDCA

EDITAL Nº 006/2023 – Torna público o local
das provas dos candidatos deferidos e
convocados no edital de nº 005/2023 para o
exame da prova de conhecimento específico e
dá outras orientações.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL Nº 006, DE 18 DE JULHO DE 2023

 

Torna público o local das provas dos candidatos deferidos e convocados no edital de nº 005/2023
para o exame da prova de conhecimento específico e dá outras orientações.

 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da resolução 001/2023, deste
CMDCA, para o processo de escolha dos membros do conselho tutelar do município de Lajes/RN, e
atendendo ao informativo Nº 001/2023 do CONSEC/RN, publica as orientações referentes a
realização da prova e o local de realização da mesma.

 

1. DATA DA PROVA E LOCAL DE REALIZAÇÃO

 

1.1. As provas serão aplicadas no dia 23 de julho de 2023, das 08 às 11 horas.

1.2. O local de realização das provas será na Escola Municipal Dr. Eloy de Souza, localizada na Rua
Alzira Soriano, s/n, alto da maternidade, Lajes- RN.

1.3. A abertura do local onde se realizará as provas ocorrerá das 07:00h e os portões se fecharão às
07h30min (horário oficial local).

. O candidato que chegar após as 7:30h não terá acesso ao local de realização das provas e estará
eliminado do pleito.

1.4. Para ter acesso ao local de provas, o candidato deverá apresentar o original do mesmo
documento de identificação utilizado na sua inscrição.

1.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova munido de caneta
esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente.

 

2. DA PROVA

 

2.1. O envelope que contém as provas será aberto somente as 07h45min, na presença de todos os
candidatos, solicitando, na ocasião, que três deles se disponham espontaneamente a certificar a
inviolabilidade do lacre do envelope, devendo seus nomes, identificação e assinatura constarem na
ata da aplicação da prova que também será assinada pelos membros da comissão especial eleitoral
responsáveis pela aplicação de prova.

2.2. Logo após a abertura do envelope, os membros da comissão especial eleitoral passarão a



entregar os cartões-resposta e os cadernos de prova aos candidatos, mas estes só poderão abrir os
cadernos e começar a responder as questões as 08:00h, devendo ser recolhidas as provas as 11:00h;

2.3. O candidato receberá um caderno de prova, contendo 20 questões de múltipla escolha e, um
cartão resposta.

2.4. O candidato será identificado por meio de coleta da assinatura na folha de frequência.

2.5. Os candidatos, ao termino da prova, deverão entregar o caderno de prova e o cartão-resposta
preenchido em caneta esferográfica azul ou preta, sendo este o único documento valido para
correção;

A entrega das provas dar-se-á na segunda-feira, dia 24/07/2023, a partir das 14:00h, na sede do
conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente de Lajes, aos candidatos que tiverem
interesse em recebê-las;

2.6. Serão proibidos o intercâmbio e o empréstimo de material de qualquer natureza entre os
candidatos, assim como fraude ou na sua tentativa, a indisciplina o desrespeito aos membros da
comissão especial eleitoral.

2.7. Não será permitida a consulta a legislação, livros, apontamentos, resumos e rascunho, ou uso de
qualquer equipamento eletrônico (por exemplo, celulares, tablets, computadores portáteis, etc.), sob
pena de desclassificação;

2.8. Não será permitida a saída do candidato do local de prova antes de decorrida 01 (uma) hora de
seu início.

O candidato que, por qualquer motivo, ausentar-se do prédio onde estiver realizando as provas não
terá mais acesso ao referido local.

2.9. Será atribuída nota zero a questão sem marcação ou com mais de uma marcação.

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

3.1. A CEE procederá à correção das provas com base, exclusivamente, no cartão-resposta que for
assinado e preenchido pelo candidato, tendo como base o gabarito que será disponibilizado no dia
24 de julho de 2023, no site do Núcleo Permanente de Concurso da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte – COMPERVE (), entidade responsável pela elaboração do exame.

3.2. A CEE, receberá eventuais recursos quanto às questões da prova, cabendo-lhe, por sua vez,
remetê-los à COMPERVE, para análise.

3.3. Qualquer caso que venha a ocorrer e não esteja previsto neste edital será analisado e deliberado
pela comissão especial eleitoral.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se,

 



Lajes/RN 18 de julho de 2023.

 

 

AYLA MARCELIA FELIX DOS SANTOS

 

Presidente do CMDCA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 014/2023 –
“Dispõe sobre a convocação de candidatos
aprovados no Concurso Público Municipal –
Edital 001/2019”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 014, DE 17 DE JULHO DE 2023

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal – Edital
001/2019”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica
deste Município, com fundamento na Lei nº 804/2018, faz a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo
relacionados, classificados no Concurso Público Municipal, homologado em 23 de agosto de 2019:

 

CONSIDERANDO as disposições apresentadas no processo administrativo nº 640/2023;

 

REOSLVE:
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Art. 1º – Convocar os (as) candidatos (as) aprovados (as) conforme o anexo deste Edital deverão
comparecer ao Departamento de Pessoal e Recurso Humanos desta Prefeitura, no endereço: Rua
Ramiro Pereira da Silva, 17 – Centro, Lajes/RN, Edifício Sede da Prefeitura de Lajes, no prazo
máximo de 30 dias, a contar desta publicação, apresentando todos os documentos abaixo
relacionados, cópias e os originais e exames médicos, conforme item 5.1 do Edital de Abertura do
Concurso Público.

a) Apresentar cópia de documento de identificação com foto. Serão considerados os seguintes
documentos de identificação que contenham foto:

I. Carteira Nacional de Identificação ou Carteira Nacional de Habilitação;

II. Carteira de Trabalho (CTPS);

III. Inscrição PIS/PASEP;

IV. Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos comandos Militares, pelos
Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros Militares e por órgãos fiscalizadores (ordens,
conselhos etc.);

V. Certificado de reservista;

VI. Carteira de trabalho e previdência social;

VII. Carteira nacional de habilitação.

b) Comprovar o grau de escolaridade exigido para o cargo, conforme estabelece o Anexo I deste
Edital;

c) Estar quite com as obrigações eleitorais;

I. Apresentar Título de Eleitor;

d) Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato
brasileiro, do sexo masculino;

e) Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo e função, comprovado
através da entrega do atestado ASO e Atestado de Saúde Mental;

f) Apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional expedido por médico do trabalho;

g) Haver sido aprovado e classificado no Concurso Público;

h) Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da contratação;

i) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público
ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

j) Declaração de que não possui vínculo com a administração direta ou indireta da União, Estados ou
outros Municípios e empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas.

k) Apresentar, no ato da contratação, declaração do Conselho de Classe, que está apto para exercer
a profissão, nos casos exigidos para a ocupação do cargo;



l) Apresentar, no ato da apresentação, declaração ou certidão de órgãos públicos, em que o
candidato exerça ou tenha exercido cargo público, nos últimos 05 (cinco) anos, atestando que o
candidato não se encontra respondendo a processo administrativo disciplinar, nem teve contra si
aplicada a pena de demissão;

m) Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela
Justiça Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus;

n) Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela
Polícia Federal;

o) Apresentar, no ato da apresentação, certidão de nascimento ou de casamento;

p) Apresentar, no ato da apresentação, certidão de nascimento dos filhos, se caso tiver;

Art. 2º – O não comparecimento de quaisquer dos convocados no prazo de até 30 dias, conforme
preceitua a Lei Complementar nº 001 de 25 de setembro de 1997, implicará na perda do direito à
posse e de qualquer outro direito inerente ao Concurso, conforme os termos do Edital

Art. 3º – Os candidatos deverão comparecer no endereço indicado, no horário das 07:00 às 13:00,
de segunda à sexta-feira.

Art. 4º – O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 17 de julho de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ANEXO ÚNICO

 

Convocação dos Profissionais Aprovados no Concurso Público, edital n° 001/2019;

 

LISTA DE CANDIDATOS PARA CONVOCAÇÃO

 

CARGO: PROFESSOR (A) DE LINGUA PORTUGUESA
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO



5º GLESSYANE CAVALCANTE FERREIRA 141864-0

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 17 de julho de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 366/2023 – Nomeação do (a)
senhor (a) Ana Leamara Matias de Brito.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 366, DE 17 DE JULHO DE 2023

Nomeação do (a) senhor (a) Ana Leamara Matias de Brito.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Ana Leamara Matias de Brito, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##;034-##, para ocupar o cargo efetivo de Psicólogo, 30 horas, lotado na Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais 17
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de julho de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 17 de julho de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 367/2023 – Nomeação do (a)
senhor (a) Marla Beatriz Fernandes Fonseca.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 367, DE 17 DE JULHO DE 2023

Nomeação do (a) senhor (a) Marla Beatriz Fernandes Fonseca.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Marla Beatriz Fernandes Fonseca, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo efetivo de Assistente Social, 30 horas, lotado na Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do município de Lajes/RN.
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Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais 17
de julho de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 17 de julho de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 013/2023 –
“Dispõe sobre a convocação de candidatos
aprovados no Processo Seletivo Simplificado
– Edital 004/2022 e chamada para assinatura
o contrato de trabalho.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 013, DE 15 DE MAIO DE 2023

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado – Edital
004/2022 e chamada para assinatura o contrato de trabalho.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-n-013-2023-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-processo-seletivo-simplificado-edital-004-2022-e-chamada-para-assinatura-o-contrato-de-trabalho/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-n-013-2023-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-processo-seletivo-simplificado-edital-004-2022-e-chamada-para-assinatura-o-contrato-de-trabalho/


NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela ei Orgânica Municipal, em
conformidade com a Lei Municipal nº 944/2023;

Art. 1º – Os candidatos convocados em anexo deste Edital deverão comparecer a Secretaria
Municipal de Educação, no prazo máximo de 30 dias, a contar desta publicação, apresentando todos
os documentos relacionados no Edital do Processo Seletivo Simplificado 004/222, cópias e os
originais e exames médicos.

Art. 2º – O não comparecimento de quaisquer dos convocados no prazo de até 30 dias, implicará na
perda do direito à posse e de qualquer outro direito inerente ao Concurso, conforme os termos do
Edital

Art. 3º – Os candidatos deverão comparecer no endereço indicado, no horário das 08:00 às 12:00,
de segunda à sexta-feira.

Art. 4º – O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 04
de julho de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 13 de julho de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ANEXO ÚNICO

 

1. Convocação dos aprovados no processo seletivo para entrega de documentos e
assinatura o contrato de trabalho:

 

LISTA DE CANDIDATOS PARA CONVOCAÇÃO

 

NOME INSCRIÇÃO CARGO
Thiago de Lima da Silva 0004 Monitor de Transporte

 

NOME INSCRIÇÃO CARGO
Julia Maria da Silva 0077 Pedagogo (a)



Daniely Cristina Macêdo de Paiva 0081 Pedagogo (a)

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 13 de julho de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 365/2023 – Dispõe sobre a
cessão de servidor municipal e dá outras
providencias.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 365, DE 11 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a cessão de servidor municipal e dá outras providencias.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela ei Orgânica Municipal.

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 652/2023.

 

RESOLVE:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-365-2023-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-365-2023-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-365-2023-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias/


Art. 1º. Fica disposta a cessão do (a) Servidor (a) Público (a) Municipal Maria José Miranda,
matrícula n° 195, Professora da Secretaria Municipal de Educação, para o Secretaria Estadual de
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer, onde a mesma prestará seus relevantes serviços;

Art. 2º. A cessão será pelo período de 02 de janeiro de 2023 até o dia 02 de janeiro de
2025, com ônus para o órgão cedente, e poderá ser extinta a qualquer tempo por conveniência
ou necessidade do Município de Lajes/RN.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de julho de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 363/2023 – Nomeação do (a)
senhor (a) Renata Celli Silva Nogueira.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 363, DE 11 DE JULHO DE 2023

Nomeação do (a) senhor (a) Renata Celli Silva Nogueira.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-363-2023-nomeacao-do-a-senhor-a-renata-celli-silva-nogueira/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-363-2023-nomeacao-do-a-senhor-a-renata-celli-silva-nogueira/


 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) Renata Celli Silva Nogueira, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-
##, para ocupar o cargo efetivo de Assistente Social, 30 horas, lotado na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 07
de julho de 2023.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de julho de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 364/2023 – Dispõe sobre a
cessão de servidor municipal e dá outras
providencias.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 364, DE 11 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a cessão de servidor municipal e dá outras providencias.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-364-2023-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-364-2023-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-364-2023-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias/


 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela ei Orgânica Municipal.

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 646/2023.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica disposta a cessão do (a) Servidor (a) Público (a) Municipal Alzair Vicente da Silva,
lotado na secretaria municipal de Educação, matrícula n° 0001478, para o MUNICÍPIO de
BARCELONA/RN, onde o mesmo prestará seus relevantes serviços.

Art. 2º. A cessão terá duração de 2 (dois) ano será pelo período de 06 de julho de 2023 até o dia
05 de julho  de 2025, e poderá ser extinta a qualquer tempo por conveniência ou necessidade do
Município de Lajes/RN.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de julho de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 365/2023 – Dispõe sobre a

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-365-2023-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias-republicado-por-incorrecao/


cessão de servidor municipal e dá outras
providencias. *REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 365, DE 11 DE JULHO DE 2023*

Dispõe sobre a cessão de servidor municipal e dá outras providencias.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela ei Orgânica Municipal.

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 652/2023.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. – Fica disposta a cessão do (a) Servidor (a) Público (a) Municipal Maria José Miranda,
matrícula n° 195, Professora da Secretaria Municipal de Educação, para o Secretaria Estadual de
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer, onde a mesma prestará seus relevantes serviços;

Art. 2º. – A cessão será pelo período de 01 de setembro de 2023 até o dia 01 de setembro de
2025, com ônus para o órgão cedente, e poderá ser extinta a qualquer tempo por conveniência
ou necessidade do Município de Lajes/RN.

Art. 3º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de julho de 2023.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-365-2023-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-365-2023-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-365-2023-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias-republicado-por-incorrecao/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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